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Ofício n. 45/24  

 

Itaú de Minas, em 09 de Abril de 2024.  

 

 

Ilmo. Sr.  

Vereador Roberto Gonçalves Vieira 

Nesta 

 

 

Prezado Senhor.  

 

Vimos à vossa presença encaminhar-lhe o parecer solicitado por esta Presidência à Advocacia da 

Câmara Municipal, que trata da participação de V. Sa. na Comissão Especial de Inquérito n. 02 que tem por 

objeto: Apuração de possíveis omissões da Prefeitura Municipal de Itaú de Minas no caso da doação do 

imóvel para a TREAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COUROS LTDA. no ano de 2021. 

Para tanto, comunico-lhe que na próxima sessão ordinária da Câmara Municipal prevista para o dia 

16.04.24, V.Sa. poderá apresentar manifestação escrita ou verbal pelo tempo máximo de 10 minutos. 

Não havendo manifestação de impedimento por parte de V. Sa., de acordo com dispositivos 

regimentais será aplicado o disposto no art. 245 do Regimento Interno qual seja: “Art. 245 Qualquer 

Vereador poderá arguir sobre impedimento de Vereador, e caberá decisão do plenário, garantido o 

direito de defesa.” 

Desde já agradecemos a atenção dispensada aos assuntos remetidos.  

 

Atenciosamente,  

 

GEOVAN DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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